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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4648/2023 de 27/04/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 98.234,62 (noventa 

e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 50.000,00 377 - 3.3.90.32.00.00 01001

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 35.000,00 403 - 3.3.90.32.00.00 01001

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 13.234,62 425 - 3.3.90.32.00.00 01001

Total Suplementação:  98.234,62

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.102. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO INCRA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.872,93 65 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  9.016,89 66 - 3.1.90.13.00.00 01001
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

SENTENÇAS JUDICIAIS  5.350,00 336 - 3.1.90.91.00.00 01001
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.070,00 343 - 3.3.90.36.00.00 01001

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  4.280,00 348 - 3.3.90.47.00.00 01001

OBRAS E INSTALAÇÕES  2.140,00 350 - 4.4.90.51.00.00 01001
07.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA
07.003.12.392.0022.2.108. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 535,00 357 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  290,80 358 - 3.1.90.13.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  1.070,00 359 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.070,00 360 - 3.3.90.39.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  535,00 363 - 4.4.90.52.00.00 01001
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 535,00 379 - 3.3.90.36.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.300,00 380 - 3.3.90.39.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 386 - 4.4.90.52.00.00 01001
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.140,00 405 - 3.3.90.36.00.00 01001

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.070,00 431 - 4.4.90.52.00.00 01001

07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

MATERIAL DE CONSUMO  1.070,00 442 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 535,00 443 - 3.3.90.36.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.070,00 444 - 3.3.90.39.00.00 01001

OBRAS E INSTALAÇÕES  214,00 445 - 4.4.90.51.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.070,00 446 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Redução:  98.234,62

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  27 de abril de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
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               _______________________________________________________________________________ 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  
O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, no uso de suas atribuições 

legais convoca o Conselheiro Tutelar Suplente para comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, nos dias 02 e 03/05/2023, das 8:00/11:00 as 13:00/17:00, para 
assumir a vaga de conselheiro tutelar titular conforme a Lei 875/2018.  Art. 69 – Ocorrendo 
vacância ao afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar, o Poder Executivo 
Municipal convocará imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga. 
 
 Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos 
12º ADRIANO MARCOS DA SILVA 25 

 
 01 Foto 3x4 recentes 
 cópia carteira profissional (CTPS)  
 cópia da Cédula de Identidade 
 cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
 cópia do CPF/MF 
 cópia do Certificado Militar 
 cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação 
 cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento) 
 cópia da Certidão Nascimento de filhos menores 
 cópia do Cartão de Vacinas filhos menores 
 cópia do comprovante de escolaridade 
 cópia do PIS/PASEP 
 cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens 

atualizada (Lei Federal nº 8.429/92) 
 número de conta no Banco Cooperativo Sicredi de Lidianópolis 

 
 

LIDIANOPOLIS, 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 

APARECIDO BUZATO  
PREFEITO EM EXERCÍCIO  

 
 

*Obs. Fica dispensada de apresentar a documentação se já estiver assumido como conselheira 

tutelar titular, necessário apresentar somente se houver alteração. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE  
 
PARTES: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PR, e a Consignet Sistemas Ltda. 

 

OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software 
CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, 
ao MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PR, com o objetivo de permitir que entidades conveniadas 
e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e outras operações em 
folha de pagamento por meio da internet. 

 

PRAZO: Inicia-se a partir de 01(um) de agosto de 2023 (dois mil e vinte e três) e permanecerá 
vigente pelo período de 60 (sessenta) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2023. 

 

FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná. 
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PORTARIA N.º 4.401, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 

LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

 

RESOLVE: 
 

 
DESIGNAR, a servidora pública Municipal, Srª. RAFAELA 

SARGENTIN MILAN, portadora da Matrícula n.º 200838, para desempenhar a 
função de “Fiscal de Obras Substituta”, para acompanhar e fiscalizar a execução 
de obras do município, visando o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados para a 
administração no setor de obras e urbanismo, pelo Município de Lidianópolis, Estado 
do Paraná, durante o período de cumprimento de atestado médico da servidora 
pública municipal, Stª. BEATRIZ LOBATO DE MORAES, “Fiscal de Obras”, 
durante o período de 19 de abril à 17 de julho de 2023. 

  
 
Esta portaria entra em vigor a partir desta data e, posteriormente 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 
           

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS. (24/04/2023) 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito em Exercício 
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